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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAHTA RITA
CCHISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N"; 125/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO H* 136/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N". 043/2020

TíMMO [Ir. COIJT.tiATO ÚUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA
DE SAÚDE [JA P.REFEITURA MUNICIPAL D.E_ SANTA RITA E CALU
- INDUSTRIA, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ODWTOLÓOICOS LTDA, P-ARA PRESTAÇAO DF. SERVIÇOS
CONFC.RME DISCRIMINADO NESTE IIISTRUHEHTO HA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento oarticular de contrato, de un. lado o Secretaria Municipal de Saúde do Santa
Rstô - inscrita no CMrJ/Mv"soc o r.» n° OB.694.222/0001-61. situada â Avenida Flâvio Ribeiro Coutinnc,
s/n. Centro, CEP: 58.3D0-220, Santa Rita. PB, neste ato representada pelo Secretário, UJCIANO CORREIA
CARNEIRO, Cpr n® 311, C'tl. 464-04, doravante aiisplesnente CONTRATANTE, e do outro lado CAU) - INDUSTRIA,
EXPORTAÇÃO B IMPORTAÇÃO OE EQUIPAMENTOS ODOHTOLÓGICOS LTDA, CMPJ n® S2.393.246/0001-74, com sede na
Rua Luma Monteiro ria Silva, n® 346 - Jardim Regina - Araraquara - S? - CEP 14.801-139, doravante
simpiosmente CCNTR,"iTADO, deoidiran. as parte.s contratantes assinar c presente contrato, o qua. se
reçerà pelas cláusulas e cor.ciçSes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

l.i Este cantratn decorre da licitação mndniiflade Pregáo Eletrônico n® D43/2020, processada nos
termos áa Lc-i Federal n® 10.520, de 17 de Julho dt- 2002 e subsidianaraente a Le! Federal n® 8.666,
de 21 do Juniio dc- 1393; Lei Ccmplementat n® 123, de 14 de Decembrc de 2006; Decreto Federal n

de 08 de Anoatc dc 2000; Decreto Federal n" 7.892, de 23 do janeiro de 2013; Lei CcirplemBnt.jf
".47/2014; Decreto' Federal n S.SJH de 06 de outubro dc 2015; Decreto Municipal n® 038/2017; Decreto
n° 9.468 de 31 de acosto dc 2018; Decreto Federai n° ;U.024 de 20 de setembro de 2019, 0 legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das reíoriUds normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 OBJETO DO CONTRAIO:

2. -. O presente contrato tem por objete: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAL E EQUIPAMENTOS OOOKTOLOSICOS, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MmiCIPAL DE SANTA RITA/PB.

fi..r:i..-c;n,:.-.i 1 .ícveiá obedece: irgorosatronte âs ccndiçOes expressas neste instrumento, proposta
.jpru.s.?:;:.-;:!,,, Prog&o Eletrônico n° 043/2020 e iiisLcucdes dc Cc:aiaca.-.te. documentos esses uue ficam
fazendo partos ;.Tt.;çrar;to9 rio orcsento contrato, independente de transcriçáo.

mRCA 'UNO. 9nuR. P.DNXT. F.tOtAL

as 50 R$3S9.06 M16.953,00

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

j.i C valor total rieste contrato, a base do preço proposto, é de R$49.022,25 (QOARAHXA 8 nove MIL vxmtb
B MIS REAIS B VINT8 B CIHCO CENTAVOS) .

ITEM B'ãFECIFICAÇÀO ,
Canots do ólui Rotoçio coa liüúio éã orradondsdo, fabricada aa
latio, coa tcataaanta crosade aeotinade, autociávol atá 13S°C,
ednxie bordOA, apcay csiplo, sotaçào d« 420.000 lU^M, pv«90Ío,
do «c do 32 o 35 libzoo (psij , p««o &do«I liquido infoeior o
58 groBOO, boixo rvido de trobalho, ala to* ?u«h Button, oito
torquo, fosrvatD ecgonâmco.

CoAUo-àngulo: design do linhoa ajrredâododoo, fobclcodo «m
coa csttoAonto cro&odo ocotinado, auteclavAvol do

13S^C por t&ais do 1000 ciclos. sistAsa INTRA giratório,i
travAoente coa anal oa aço inox. máxiauí rotação de 20.000 RPM,
tcanaaitsáo 1:1. peão liquido inforiro a SQ çtaaao. baixo ruido
do tsabaibo, brocae tixadaa por aeao de lãaioa*trava na cabeça
do oontra^ãnguie. reaáa tento a traçáo aupesier a 45íf. para use
de breca atarvdart. haste tipo T. cospscta. cea rshhuras

a itidarrapaotes, cabeça pequaaa. çob ângulo de peça da talo'
dentre de padrão Antanaereaal.

HierotBotec; cee linhas arredondadas. fabricado e» aluaiaie.
coa tratasente eroaado aceunados autoclavãvel a 135*C.
sanhuza antidercapantea e indicação de sentido no anel de
regulação de rotação, conexão Borden. rotação de 5.000itm a'

114 20.000 RPM. eea reguiages do soeação/iAvessãe no corpo de,
oiere^oetor. pressão de ar ds trabalhe de 40 libras (psi) .|
ace^laaento através de sasteaa IHTBA, peso sprexiaadaaeate de
75 greaas* alto torque. baixo ruido de trabalhe. trateBento|
elQtroqoiaaco e cespativei cos e contra*ângulo supracitado i

88 CM.U OND 45 R5382922 R5l7.18»r50;

ChtU 45 R53a0.4â P514.869.as

T0nLI^49.0229 25

CXAUSUIA (lUAllTA - DO REA^TDSTAKBHTO:

C'S preços contratados são lixos ceio período de um ano. exceto para os casos previstos no-Art.
5® .1 5®, ri.-, B.GõS/93.

Dcorronrio o cesequil ibrto econômico-financeiro tio contrato, poderá ser restabelecida a
.que as partea pactuaram inicialaence, noa termos do Art. 65, Inciso 11, Alínea d, da lei a.sôSVÍ
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foediante conçrovaçâo documental e requerimento expresso do Contestado.

CLÁOSUXA Q0XK7X - EA DOUÇ&O:
5.1 As despesas correrão por conta da seguinte docaçdoi constante do orçamento vigente

DOTAÇilO ORÇAMENTARIA!

UNIDADE ORÇAKENTÂBIA: 02.101 - FUNDO MUNICIPAl. DE SAÚDE
PROGRAMAS;

10.122.2605.2041 - HAHUTEKÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.2605.2051 - MANUTEHÇAO DAS ATIVIDADES DE ATENÇAO SASICA
10.301.1604.2052 - MAHUTENÇRO DO PROGRAMA DA SAÚDE BUCAL
ELEMENTOS DE DESPESA: 4490.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
FONTE DE RECURSO: 211 - RECURSOS PRÓPRIOS

215 - RECURSO FEDERAL

CLKDSOLA SSXTA - DO PASAMENTO:

6.1 O pagamento será mediante EMPENHO, de acordo coai as quantidades efetivamente entregues, apCs a
data do recebimento definitivo do objeto, pela Comissão de Recebimento, mediante apresentação de
Nota Fiscal, conferida e atestada. O pagamento deverá ser efetuado nc prazo máximo de 30 (trinta)
dias após a apresentação da Nota Fiscal.
6.2 Os preços serão fixos e irteajustâveis nos termos da legislação en vigor, durante a vigência
deste contrato, salvo os casos previstos no Art. 65, parágrafos 5* e 6' da Lei 0.666/93, de forma
a ser mantido o Equilíbrio Eeonflmico-Financeiro do Contrato.
6.3 Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as Faturas
e Notas Fiscais, as CertidOes Negativas de débito CND do INSS, CRF do FGTS e com a Fazenda Municipal
do domicilio do proponente, devidamente atualizada;
6.4 O não cumprimento do subitem anterior, implicará na sustação do pagamento que só será processado
após a apresentação das referidas certidões, não podendo ser considerado atraso de pagamento.
6.5 Será retido 1,5* pata o Programa Municipal de Desenvolvimento aos Pequenos Negócios - PDPN,
conforme dispõe o art. 1', inciso 1, da Lei Complementar n° 22/2019, á exceção dos pagamentos
conten^lados no inciso vii do Parágrafo único do artigo T da referida Lei.

CLÁD8D1A SfSTXMA - DOS PRA208 B LOCAL 01 EHTRBOA:
a.

b.

de

d.

O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição
solicitação de fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo
de 10 (Dez) dias a contar da data do recebimento da respectiva solicitação.
As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas na ãeexacmsia da Saúda da
Peafaitttxa Huaiolpal da Saata Rita, PB situada á Avenida Flâvlo Ribeiro Coutinho, s/n, Centro,
CEP: 58.300-220. Santa Rita, PB, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sempre contados a
partir do recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho. O Horário de entrega deverá ocorrer
no período de 06 ás 17 hs, de Segunda á sexta-feira.
Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e ptevidenclârios e outros custos decorrentes direta e indiretamente do
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do mmmreicio glnencmico
da 2021, considerado da data de sua assinatura.

ClAdSüLA oitava - D03 EMCARfiOS DA BBCREIARXA HDHICIPAL DE SAÚDE E DA LICITAMTB VENCEDORA:
6.1 Caberá a SeccoUurla da Saúda da prafottura tbinieipal da Santa Rita, BB:

a. Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e empregados
da CONTRATADA ao local de entrega dos produtos nas dependências da Soocataria da saúda da
Pca£aitura Municipal de Santa Rita, PB, desde que devidamente identificados e acompanhados
por representante do CONTRATANTE;
Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da entrega dos produtos, sob os aspectos
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
á CONTRATADA a ocorrêncía de qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta;
Comunicar á licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso;
Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Pregáo;
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93;
Efetuar o pagamento á CONTRATADA em até 30 (trinta) dias apôs o atesto da Nota Fiscal/
Fatura do Material e/ou serviços;

Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente;
Fornecer atestado de capacidade técnica quando solieitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

S.lCaberá á licitante vencedora:

a. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da entrega de produto e/ou serviços, tais como: a) salários; b)
seguros de acidente; c) taxas. Impostos e contribuições; d) indenizações; e)
vales-cefeição; f) vales-transporte; e g) outras que por ventura venham a ser
criadas e exigidas pelo Governo;

b. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja

b.

d.

«.

f.

g-

h.

l.

considerado inconveniente ã boa ordem e ás normas dísciplinares da Seezetagia ̂
Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso ás dependênbis)''

do saúde da Pzafoieuza Minlcipal do Sano Rico, PB;

da Secretaria da saúda da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB;
d. Responder pelos danos causados diretamente a v ou a tereeiibs,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega do produto, náo excluindo
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ou rwduiUKlo essã tesponaubi 1 lUiide u pela
Saer*baria Uunieipsl àa Saúd«>

e. Responoer. í.nda, pu. ^u.i.squu.- J"
proprieoane da Saeeatarla do Saúda da Profoitut>s^j^ci^J^o Santa Rata. PB.
quar.do esses tar.ria.t sldt' 'jcoSii:iridcu pi-T jují vrp.-^nTsecSuurantc a entrega do
produtc;

f. Entregar o# produtos '«*•'<-"■■ da 10 {dacl diaa, contados a partir da data
de assinatura do coiitratc/cirpeiiha. O Sgscuir.ptjr.ento ao prazo citado sujeitará
a empresa contratada â penalidade de multa.

g. Encarrega-se da onirng.i dos itens .idquirinos. arcando com qualquer custo
advindo do transporte, carqa, deacarça, ben comn qualquer serviço relativo ao
procedi.-nento de entrega.

h. tJo ato da ent:«g.i dc. ol'}eto. devera ac: .iprese.otado documento fiscal
válido correspondente ao torneclmentc.

1. Ccnunicar a Sacratati* da Saúda da Prafaituca Municipal da Santa Pita,
PB, por escrito, qualquer anormalidadn de c.irater urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar necessário;

1. .Justificar, no caso de ncscumprimento do pr.izo citado no item anterior
ou paralisação do fornecimento, por escrito, em atô 24 horas contadas da
entrega írusirada;

k. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se •.•etificar conoiçSes que possam
prejudicar a prestação ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita
exeojçSc deste contrato, bem come atraso cu paralisação do fornesir-ento
apresenisnco razOes justiíicadoras, as quais serão objeto de analise, que
poderflo ser ou nâo aceita» paio Contratante?

1. Encontrar-se em dia uom as obtlgaçOes li.scais, era conformidade com o
previsto no prosedlnento licitatono;

a. Mflntor-se em cDnpatibiiidade com as uUrigaçúea a serem «saumidas, siôm
de todas as condiçdes de nabilitaçdo e qualifscaçáo exigidas neste PragSo,
durante toda a execução do contrato;

n. Emitir a nota fiscal, co.-.sta.ndt na mesma a informação sobre OS recursos
utilizados para custeio deste contrato;

o. Trazer ao setor de Empenho as Notas "iscaia acorapatihadaa das respectivas
certldOes de natureza fiscal;

p. Se os produtos entregues forem recusado», .i erapresa será advertida para
o eumprlitiento Imediato de suas obrigaçOe.s, lhe sendo co.ncedidc o prazo máximo
de 24 (vinte e quacrol horas, efetivando a troca dos produtos ou apresentando
defesa num prazo de 24 (vinte e quatro) horas, :;oí; pena do aplicagío da multa
prevista neste Edital e dem.iia nedidas que s'- fi.teren necessárias.

CLÁOSníA HOKA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS, SOCIAIS. COMERCIAIS E FISCAIS DA VENCSlOnA.
v.l A liciiante vencedora cabera, tar^bí-n;

a. Atssumif 3 tesponsabilidjd" por tcucs ou i.-iGviuenciários e obrigações
sociôiy previstas na ieqislaçáo social e traba.lusta em vigor, obrigando-se a
saldá-los na época prOpri.i, vez que os ruiu;, emptegados nâo manterão nenhum
vinculo ompregat!cio com a Seccatacia da Saúda da PcaCeitura Municipal da
Santa Rita, PB;

b. Assumir, lambéra. a responsabilidade por todus <iy providências e obrigações
estabelecidas na iogisl.iÇ.lo espeaílica de .icidentes de trabalho, quando, em
ijccttêr.ci.i da espécie, foreir, vltmas os seus empregados quando do fornecirento
do produto ou f-.m CQiiex.^iiJ cozi eie, ainda que ri contecidu em dependência da
Saeretaria da Saúde da Pcafaituca Municipal da Santa Rita, PB;

o. Assumir Iodos os onccrgou fio possivei detn.ind.i t rab.ilhisia, civil ou penal,
relaciOMíití.is oo íotnnclmento do produto, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou contingência; e

d. Assumir, aindn, a respon.sabiiidade pelos encargos fiscais e cwnercíais
resultantes da adjudicaçsc deate Preoáo,

e. Obter todas 39 licenças, autorizações e franqui.is necessárias á execução do
contrato pagando es emolumentos prescritos em leí.

9.2 Deverá a llcitante vencedora observar, ainda:
s. È expressamente proibida >'> contratação d»' servidor pertencente ao quadro de

pessoal d,n Sacsatoria da Saúda da PsaCaituca Municipal da Santa Rita, PB
durinto ,i vigência do crvii.ralo;

b. Expres.samoriio proibld.i, também, a veicuia';,lo dü publicidade acerca deste
Pregão, salvo sc houver previa autorização da fiaeratosia da Saúda da Pvafaitura
Municipal da Santa Rita, FB: e

c. vedada a siibcontrataçao de outra empresa para o torneclmenta do produto e/ou
serviço objeto deste Pregão.

A ir.adir.piér.cia da licitante, com telerôncia aos encargos «ataceiecidos no subitem a.nteridr,
r.ác transfere .1 responsabi 1 id.tdo por seu pagamento a Sacratazia da Saúda da Prafaituca Municipal
de Santa Rita, PB. nem poder.t onerar o objeto tie.nte Pregão, razão pela qual a Jiclcancs vencedora
renuncia .^xpress^raonte a qua!qui;r vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Secretaria ide
Saúda da Profaituca Municipal da Santa Rita, PB.

í

CIÁUStnA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO B RESCISÃO DO CONTRATO: { . '^ \
IC.l O contrate z ser firm.ag- poderá ?er -íllericic nos caso;, previstos r.t> art. £' e 6õ da "l.ei\
t.núô/yl, desde que naj,. iotuiesse ca Sacrataria da Saúda da Prafaituca Municipal da Santa Rita, v
ra . ccm a apresentação dau devidas ;ust:; ícat: v.is adcquaó.-is "iiite rrigâe. \
1C.2 Nc interesse da Sacrataria da Saúda da Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB, o valor
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iniciai atuallcüdo <io Contrato poderá sor alimentado ou suprin^Jjp Ivíiite o
cinco P&5 cento), conforme disposto nc Artigo 55, parágrafos V . Srr^lK; ^./í.666/93.

4. a llcitònte vencedora fica oorigada a aceitar, nas licitadas, cs
acréscimos ou supressões que sc tirerem necassãrios; e

&. nefthum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite cstabeíetsíwTfésta condição, exceto
as supressões resultantes de acordo entre .is partes.

10.3 A inexecuçéc total ou parcial do ccntratc enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 71 a 90 aa Lei no 6.566/93.

d. Cs caaus cie resciséo contratual serão formalmente motivados nos auto» do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4 A rescisão do contrate poderá ser:
a. determinada por ato unilateral e escrito da Saecetaela da Saüda da Peafaitura Municipal

da Santa Rita, PS, noa casos enumerados noa incisos i a XII e XVI! do artigo 76 da Lei
menclonad.-), notíficando-se a liciinnto vencedora com a antecedência mlnltrft de 05 (cinco}
dias; ou

b. «miçàvei, por acordo entre =a partes, reduiidú a tei.mo neste Pregão, desde que haja
conveniência para a Secretaria dà Saúde da Prafeitura Municipal de Santa Rita, PB; ou

c. judicial, nos termos da legislação vigente pertinente a matéria.
10.5 A rescisãc administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

Aos fornecedores/cartratados oue doscumprirem total ou parcialmente os contratos celaOrados com a
Secretaria da Saúde da Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB, e aos llcitar.tes que cometam atos
virind:: j frustrar os cfc"õtivcs da iicitaçã:, sorãc ar.i.Mdas, penalidades íabiveis fundamentadas na
Lei ;.6Ê6.'93 o Lv. '.C.:20/'2. ás seguintes sunçóes:

5 - Advertè.-.cia; :! - Muita;

a)C,3 \ (três décimos por centoi pc: dia. até c trigèsimc dia de atraso, sobre d
valor do fornecimento

ou serviço nóo realiraüo, ou sobre a etapa do trcnograma físico de obras não
cumprido;

b) 10 i (det por conto) sobre o valor total ou parcial da obrigação nâo cumprida,
com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente.

III - Suspensão Temporária de participação um licitação e impedimento de contratar com a
Admiinistração, por prato nâc superior a 02 Idois) anos;
IV - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar cora a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que soja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre gue o contratado ressaicir a Administração peles prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prato da sanção aplicada com base no inciso õncaricr.

5 1° "o valor ca multa aplicada, nos termos 00 inciso XI, será descontado do valor
da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pala Administração ou cobrado
judicialmente, sendo corrigida monecanamente, de ccnform.idade ccm a variação do
I?CA, a partir do termo inicial, ate a data do efetiva recolhimento.
S 2' A pena de multa poderá ser aplicada cumulativâmerite com as demais sanções
restritivas de direitos penalidades cabíveis fundamentaoas na Lei 9.666/93 o na
!.oi 10.520/02.

S 3». A contagem dc pericdo de atraso na execução dos ajustes será realizada a
partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento dc prazo estabelecido
para 3 cumprimento da obrigação.
S 4' A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a
Administração Pública pelos seguintes prazos:

96 (seis) meses, nos casos de;
a) aplicação flo duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze!
meses, .sem que o Carnecedor/eoncratado tenha adotado as medidas
corretivas no prazo determinado pela Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

li - 12 (doze) mesea, nos canoa do:
a) retardamento imotlvado da execução de obra, do serviço, de suas
parcelas ou do fornacimenio de bens.
III - 24 (vinte e quatro) mes"», nos casos de;

a) entregar como veidaduira, mercadoria falsiiicada, adulterada,
detexioraca ou danificada;

b) paralisação dc serviço, de cBra 00 de fornecimento de bons sem
justa fundamentação « prévia comunicação à Administração;
c) praticar ato llicito visando a frustrar os objetivos de licitação
no âmbito da Administração Pública Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso,
fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

5  5° Será declarado Inidõneo, ficando impedido de licitar e contratar com á
,\d.m:ntscraçâo ?úOiica, por tempo indeterminado, o fornecedor que:

I- não regularizar a inadinpiôncia contratual noa prazos estipulados ms
incisos ao parágrafo anterior, ou
II- demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Adminlstrnçâo
?úblic3. cm virtude de ato illcicc praticado. \ \

5 í' tia modalidade pregão, ac fornecedor que, convocado dentro do prazo de vailOBdc
de sua proposta, nâc celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresenter
documentação falsa exigida para o coriame, ensejar o retardamento da execução do
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ses objetO/ coapaítnr-ae de modo inloònco sm : ilQtó^.vav#.^ "i;râ aplicada
penalidade de impedimento de licitar e contràXs^iL.T pat prazo nâc
siiparior a 05 (cinco) anos. senoo descreder.c>^&Q^t Cadastro oe
fornecedores, sem prejuízo das multas previstas contrato o das
cominaçdes leiiais, aplicadas o dosadas segundo a nàtu?>rrr-S^ gr.ividada da íalia
cccecida.

'.\.i A apUcacán das sanTôes aaministrativas penandades funSamentaoss ra lei 8.o66/93 e na Lei
15.520/02. sâD de ccsipetència dc ordenador oe despesa desta Secretaria.
11.3 A autoridade gue aplicar ss sanções e penalidades cabíveis, fundamentadas na Lei 8.666/93 e
na lei 10.520/02, determinaró a publicação do extrato de sua decisão no Semanário Oficial, o qual
devetS contBi;

! - nome ou razée sccial do fornecedor e numero de i.nscriçSc no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas -

CSPJ ou no Cadastro de Pessoas riaicas - CPFi

II - nume e CPK de todos os sócios;

III - .sanção aplicada, com os respectivos pr.izos de impedimento; IV - òrgSo ou entidade
e autoridade que aplicou a sanção;
V - niimerc dc processo; e V! - data da publicação.

11.4 Além das penalidades citaüa.^, a líciianto vencedora ficará su;eita, ainda, ao cancelam.onto
de sua inscrição no Cadastro de Registro de rornoccdores - CSt da Prefeitura Municipal dc^Santa
Rita, P.R e, no que couber, âs dexais penalidades referidas nc Capitulo IV da Lei n°. 9.ó6é/93.
11.5 Caracterità.--se-á fomai recusa â contratacfic, podendo a Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Santa Bica, PB, s seu exclusivo Juize, convocar o.s licit.mtea remanescentes, na
iicicm do classificaçãc. para que manifestem i.nteresse na cor.trataçS:. cm líjua! prazo, e atendidas
tcaaa as coruivíes .iditailcias para fornecimento do objete licitídc ou então cancelar o lote as

.MCC) .%-Pv' •süvS;

o Apôs 'Jficocridos 05 icinco) dias da convocação da Seceecacla de Saúde da Prefeitura
Municipal de Santa Rita, PB uem quo licitante vencedora tenha retiraoo e assinado o
jnntcuKpr.te contratiiai. ,

d) Apcs decorridos 02 (cinco) dias da jsainatufa dc contrato, .seir. que tenha iniciado a
execução d)s serviços ou lorneclmenco dos tens, objeto desta licitação, no case de ter sido
solicitaa,), sam justificativa da atrauo ou com Justificativa de atraso nâo aceita.

11.n Aiôm das pnnalidado.s eiveis elencadas nos subltens anteriores, a Lei ti". B.666/93 preinê
ainda punições na esfera criminai, senât: veiamos:

Art. 53 - Impedir, perturbar ou íraudar a realizaçãc de qualquer ato dc ptocedlnwnto
iicitatcrio: Pena - detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) anca, e nulra.

Ari. 96 - Fraudar, es prejuízo da Fazsnoa Ruolica, licitação instaurada para aquisição
ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:

elevando arbirrariamente os preços;

il - vende.ndo, como verdadeira ou perfeita, .mercadciia falsificada ou deteriorada,■
III - entregando uma mercadoria per outra;
;v - alterando substância, qualidade úu quantidade da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais c.nerosa a proposta ou a

execcçso ao cintrato; Pene - detenção, de 03 (três) a 06 (seis) anos, c multa.

CLÁUSULA DÉCIMA SSCUMCA - DA nSCALISAÇÀO E GESTÃO DO CStTRATO
c; -rr.traio será ob.iero .le accmp.iiifiam.ír.to, coticrole, fiscalização c ava-raçãc por

tvrrese.ntar.tv da Jcntratante, desianamos para Gestor ao presente co.nttato c (a) Sr (a). AKA THBRE8A DIAS
LIHS OE ALBUQUERQUE, porcador(a) do CPF 190.35!.D84-34, com lotação fixada na Secretaria Municipal de

do Município de Santa Pica - PB.
!2.^ O fiscal dü Contrato, a(c) Sr(a). MICHELE CAVALCANTI OE ARAÚJO SOUSA portador(a) do CPF
'.08. ''P2 .tg-i-BZ, com lotação na Secretária Municipal cie Saúde da Hunicipiu de Santa Rita - PS,
•.'i:r.ílmento aesiçnüdo, o comprcvadamonte hafailitoao para gerenciar o sresante termo, serA o responsável
pelv". fivi curoprimcniíi n.is cléunulaB contracuaín, inclusive as pertinentes aos encargos compiementaros.

CLÁUSULA DÉCna TERCEIRA - 00 FORO:
raiii -lirimi: as questftes decorrentes deste contrato, as panei elegem, o Fobo da Ccunarca de Santa Rita.
L, por estarem de pleno acoroo, foi lavriiclo o presonte contraCe em 32(dffBa) vias, o qual vai assinado
pel.i.s partes e por duas testemunhas. - y' \

Santa Rita - IpB.jlS do Abril de 2021.
j  I '

PELO COUTKAiWjtÈ^.^
TE3'rS.MÜSHAS \

\

LOCIANO CORREIA CASNEtRO
3ECBET,3R:è'T.t-''SAJÇF

fÃMina(}6''d^Ít«íméhte por LUCAS DE MORAIS LADEIRA:007009779e8
O tempo: 16q>4.2021 14:50:12

CALÓ - ikdustríãT exportação e imtortação de
EQUIPAMENTOS 0D0HT0LÓ6IC06 LTDA
ChHJ ;i" 52.393.246/0001-74



PROCURAÇÃO

CALUODONTOIOGICOS.COM.BH

A empresa CALU - INDUSTRIA, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ODONTOLOGICOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ 52.393.246/0001-74 localizada
na Rü3 Lyda Monteiro da Silva, 346 - JARDIM REGINA CEP: 14808-113
ARARAQUARA/SP, através de seu representante legal, SR. Moacir Perego {Sócio
Administrador), portador da carteira de identidade ns 6.528.611-X/SSP-SP e CPF
863.340.778-72, residente domiciliado Av.; Rio de janeiro, 132 - JARDIM BRASIL CEP.
14.811-116 - ARARAQUARA/SP; nomeia e constitui como seu procurador SR. LUCAS DE
MORAIS LADEIRA, portador da carteira de identidade n? 7.230.120-0 e CPF n9
007.009.779-88 residente a BR 369, KM 163 QUADRA 5 LOTE 16-CAMBÉ/ PR-

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito para o fim especial de
representação de promover a participação da outorgante em licitações publicas, na
contratação direta com órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, nas
modalidades Pregão Eletrônico, Pregão Presencial, Carta Convite. Tomada de Preços,
Concorrência Pública, Compras Diretas, Compras Emergenciais, visando o
fornecimento de todos os Equipamentos Odontológicos industrializados pela
outorgante.

PODERES- Efetuar cadastros juntos aos portais de compras, cadastrar e retirar
propostas presenciais e eletrônicas, assistir a abertura de propostas, assinar
requerimentos, declarações, atas, termos de compromisso, termos de
responsabilidade, contratos, propostas de preços; autenticar documentos, recorrer
administrativamente de resultados ou renunciar esse direito, impugnar recursos,
negociar preços diretamente com o pregoeiro e ou comissão, formular ofertas e lanços
de preços (presenciai e eletronicamente), substabelecer seus poderes de o^rjad£L3.
outrem nos limites desta procuração, bem como, praticar todos os^ais atos
pertinentes ao certame, para o completo desempent^üiÊsente.ipitrumento,
procuração.

Validade: 12 Meses.

Araraquara, 05 de outubro de 2020.
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Moacir Perego (Sócio ,^^nistrador)
CPF: 863.340.778-72

RG: 6.528.611-X/SSP-SP
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CM.^ RUA lYOlA MCNTtiSO SIIVA. 3A6 . JO. REGIHA «lARAOUAIlA-SP {1613322-7811
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- Autenticação Digitai Código: 132220S102CI79102313BO-1
p Data: OS/10'2020 16:05:01 fitÁ P Valor Toül do Ato; H$ 4.56
W  C; AKN43300-20FJ:

Cartório Azevédo Bastos
Av. Pr««id« nle PiMai • 1 *4S
Bâkro dM £tUdo, Je4e PcM«a • PB
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9 Aulenlicaçao Digital Código; 13222I}S10207210103S92-1
O Data; 05/1012020 12:14:18
g Valor Total do Ato: R$4.56
< Selo Digital Tipo Normal C; AKN42634-E7FS;

Cartório Azevédo Bastos
âv. n(e CptUfriO • 1149

S  dM 6ISW0. JoAe f MM* • Pâ
tBS) }34444«4 . e«rie4«Qn«v«doAulo«jiet.br

hDM. /'a>«v»dób«»t4ftnot. br
'ATdJ Cdvidcar»
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S Autenticação Digitat Código; 132220510200932435344-1
p Data: 05(10/2020 12:14:19

Valor Total do Ato: RS 4,56

Selo Digital Tipo Normal C: AKN42e85-BBD1:

Cartório Azevedo Bastos
A>. PíAtUama Epitisle Peuoa -1145

BAtfro úoa Eitide, JoM Pmim • PB

(831 3244>I444. ederlo^lMvedobdBtoB.nol.br
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